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pelo poder público, atendidos os requisitos das legislações vigentes, 

bem como o pagamento das taxas públicas correspondentes. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º – OUTORGAR, a Autorização Administrativa Municipal – 

AAM-0226 ao Sr.(a) LUCIVANDO REBOUÇAS NASCIMENTO 

portador do RG. 1026414 SSP/RO CPF Nº 011.284.702-17 residente 

e domiciliado a Rua Acesso Esperança, nº 081, Bairro: Novo 

Horizonte, vinculado ao Processo 14.01647-00/2020, denominado 

Autorizado, a partir da vigência desta Portaria, encontrando-se apto a 
operar e integrar no sistema de Táxi no Município de Porto Velho. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se todas as disposições em contrário 

  

NILTON GONÇALVES KISNER 
Secretário Municipal de Trânsito, Mobilidade e Transporte 

  

Publicado por: 
Matheus Machado de Oliveira 

Código Identificador:4540D6D9 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, MOBILIDADE E 

TRANSPORTE - SEMTRAN 

PORTARIA Nº181/DTR/GAB/SEMTRAN/2020 

 

PORTARIA Nº 181/DTR/GAB/SEMTRAN/2020 Porto Velho-RO, 
17 de setembro de 2020. 

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRÂNSITO, MOBILIDADE 

E TRANSPORTES DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, no 
uso de suas atribuições legais e, em conformidade com o inciso I do 

artigo 38 da Lei Complementar nº 716, de 04 de abril de 2018, da Lei 

Nº 2.505, de 04 de abril de 2018 e o Decreto n.º 15.336, de 25 de julho 

de 2018, que estabelece normas gerais para o serviço de táxi no 
município de Porto Velho e seus Distritos. 

CONSIDERANDO, ainda, que o artigo 12-A da Lei Federal nº. 

12.587, de 03 de janeiro de 2012, permite as transferências das 

outorgas a terceiros em diferentes modalidades, desde que anuídos 
pelo poder público, atendidos os requisitos das legislações vigentes, 

bem como o pagamento das taxas públicas correspondentes. 

RESOLVE: 
  
Art. 1º – CANCELAR, a Autorização Administrativa Municipal – 

AAM- 0683, outorgada ao Sr.(a) MARIO JORGE MIRANDA DA 

SILVA, portador do RG 288270 SSP/RO, CPF Nº 312.222.422-49, 

residente e domiciliada a Rua Azenha, nº 02293 Bairro: São 
Francisco. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se todas as disposições em contrário. 

  

NILTON GONÇALVES KISNER 
Secretário Municipal de Trânsito, Mobilidade e Transporte 

  

Publicado por: 
Matheus Machado de Oliveira 

Código Identificador:A5FF8A1E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, MOBILIDADE E 

TRANSPORTE - SEMTRAN 

PORTARIA Nº180/DTR/GAB/SEMTRAN/2020 

 
PORTARIA Nº 180/DTR/GAB/SEMTRAN/2020 Porto Velho-RO, 

17 de setembro de 2020. 

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRÂNSITO, MOBILIDADE 
E TRANSPORTES DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, no 

uso de suas atribuições legais e, em conformidade com o inciso I do 

artigo 38 da Lei Complementar nº 716, de 04 de abril de 2018, da Lei 

Nº 2.505, de 04 de abril de 2018 e do Decreto n.º 15.336, de 25 de 
julho de 2018, que estabelece normas gerais para o serviço de táxi no 

município de Porto Velho e seus Distritos. 

CONSIDERANDO, ainda, que o artigo 12-A da Lei Federal nº. 

12.587, de 03 de janeiro de 2012, permite as transferências das 

outorgas a terceiros em diferentes modalidades, desde que anuídos 

pelo poder público, atendidos os requisitos das legislações vigentes, 

bem como o pagamento das taxas públicas correspondentes. 
  

RESOLVE: 
  

Art. 1º – OUTORGAR, a Autorização Administrativa Municipal – 
AAM-0683 ao Sr.(a) UILIAN MARQUES CARDOSO portador do 

RG. 620273 SSP/RO CPF Nº 744.349.182-49 residente e 

domiciliado a Rua Tancredo Neves, nº 3908, Bairro: Caladinho, 

vinculado ao Processo 14.01630-00/2020, denominado Autorizado, a 
partir da vigência desta Portaria, encontrando-se apto a operar e 

integrar no sistema de Táxi no Município de Porto Velho. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se todas as disposições em contrário 
  

NILTON GONÇALVES KISNER 
Secretário Municipal de Trânsito, Mobilidade e Transporte 

  

Publicado por: 
Matheus Machado de Oliveira 

Código Identificador:77920310 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, MOBILIDADE E 

TRANSPORTE - SEMTRAN 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO Nº217/2020/SEMTRAN 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO Nº 217/2020/SEMTRAN 
Termo de Autorização para exploração do Serviço de 

Transportes Individual de passageiros com uso de 

motocicletas de Aluguel-Mototáxi no Município de 
Porto Velho, celebrado pelo Município de Porto 

Velho, através da Secretaria Municipal de Trânsito, 

Mobilidade e Transportes – SEMTRAN, em favor do 

Sr(a) MIGUEL MALALA ANDRADE�.� 
  

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº. 

05.903.125/0001-45, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TRÂNSITO, MOBILIDADE E TRANSPORTES – SEMTRAN, 

com endereço na Av. Amazonas, nº. 698, entre as ruas Brasília e 

Getúlio Vargas, no bairro Santa Bárbara, neste ato representada pelo 

Ilustríssimo Secretário Municipal de Trânsito, Mobilidade e 
Transportes, Sr. NILTON GONÇALVES KISNER, brasileiro, 

divorciado, portador da cédula de identidade n.º 603319574 SSP/RS, 

e CPF n.º 612.660.430-04, no uso da competência que lhe é conferida 

pelo Art. 7º, inciso XXI, e Art. 19, §1º, ambos da Lei Orgânica do 
Município de Porto Velho, resolve AUTORIZAR o Sr.(a) MIGUEL 

MALALA ANFRADE, brasileiro, casado, portador do RG n.º 

696934SESDEC/RO e CPF n.º 686.089.692-20 residente à Rua 

Fama nº 7634, Bairro Cascalheira, na cidade de Porto Velho, neste 
ato denominado AUTORIZADO, a explorar o serviço de transporte 

individual de passageiros com uso de motocicletas de Aluguel - 

Mototáxi, de acordo com a Lei n.º 1.856 de 22 de dezembro de 2009, 

além das cláusulas e condições seguintes: �� 
  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Constitui objeto do presente, a Autorização Administrativa Municipal 
– AMM-0433 ��que explorará o serviço de transporte individual de 

passageiros com uso de motocicletas de Aluguel – Mototáxi, na 

cidade de Porto Velho durante o período descrito neste termo. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES: 
Este Termo de Autorização reger-se-á pelo Decreto nº 11.553, de 14 

de janeiro de 2010, o qual regulamenta o Serviço de Transporte 

Individual de Passageiro com o uso de Motocicleta de Aluguel – 

Mototáxi, além de outras normas e legislações pertinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO: 
A Autorização Administrativa Municipal para exploração serviço de 

transporte individual de passageiros com uso de motocicletas de 

Aluguel – Mototáxi, na cidade de Porto Velho, nos termos do artigo 
9º, do Decreto nº 11.553, de 14 de janeiro de 2010, será de 05 (cinco) 

anos, tendo como início da vigência a data de 24/08/2020 e seu 

término a data de 31/03/2025. A não renovação do presente Termo, no 


